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CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone- O:XX-27-547-1310 - Fax- O:XX-27-547-1201 

PROC. N.º 2433/2001. 

REF.: Projeto de Lei nº 071/2001. 

Autor: Poder Executivo. 

Despacho: 

1. A Ex-prefeita do Município de Conceição do 
Castelo, encaminhou à Câmara Municipal o 
Projeto de Lei n° 071/2001, pedindo autori
zação legislativa para conceder a todos os 
professores da rede municipal de ensino, in
clusive os contratados, abono salarial no 
valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais), sendo R$ 500,00 (quinhentos reais) 
para os meses de outubro, novembro e de
zembro do corrente ano. Nos demais dispo
sitivos do Projeto a Ex-prefeita restringe a 
aplicação do abono, diz que não servirá de 
base de cálculo para nenhuma gratificação 
ou adicional e que também não terá efeito 
cumulativo. Na Justificativa ao Projeto a Ex
prefeita menciona que os salários dos pro
fessores estão defasados e que com o ad
vento da Lei do FUNDEF a categoria do Ma
gistério precisa ser melhor remunerada, 
principalmente com a valorização dos pro
fessores que atuam na Educação Funda
mental. Parece-nos que a instituição de uma 
Lei que beneficie somente uma parte do 
universo dos servidores é discriminatória, 
porque não dispensa o mesmo tratamento a 
todos os demais. Conquanto sejamos sabe
dores que esses profissionais da educação 
estejam com os seus salários muito aquém 
de suas neces$idades, isso também se veri
fica com todos os demais servidores da 
Prefeitura Municipal de Conceição do Caste-
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CÃMARAMUNICIPALDE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av . .José Grilo-152-Centro- Fone- OXX-27-3547-1310- Fax- OXX-27-3547-1201 

lo. O inc. X do art. 37 da Constituição Fe
deral, prevê a revisão anual da remunera
ção dos servidores públicos, mas essa revi
são é de caráter geral e não direcionada 
para uma só categoria. O nosso ponto de 
vista é que se trata de uma lei discrimina
tória, eis que vai beneficiar apenas uma 
parte dos servidores públicos municipais, 
quais sejam os professores da rede munici
pal de ensino. A sua aprovação causará um 
alívio transitório para os professores benefi
ciados, mas, por outro lado, acarretará um 
descontentamento geral nos demais servi
dores. A lei deverá ser sempre de alcance 
geral, para situações semelhantes. 
De acordo com o art. 112, VIII, do Regi
mento Interno, não se admitirão proposi
ções "manifestamente incostitucionais". 
Diante ao exposto, com base na alínea "b", 
II, do art. 18, do Regimento Interno, fica o 
Projeto de Lei nº 071/2001, DEVOLVIDO 
ao autor. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICI
PAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, 17 de 
dezembro de 2001. 

Vereado'~ ZUCOLOTI'O 
Presidente da CâmlÚ-a M:unicip'al em exercício 



11Concede abono salar~~-• !! ~~ -~~tra_s providências". 

O PREFEITO 'MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL; ESTADO 00 
• , • . .,, . t.,·, . . 

ESPIRITO SANTO; 

Faço saber que ~ Çimara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica o l{:~eçutivo Mur,icip~I autorizado a, se necessário for, 
efetuar pagamento dos rastos .a ·;completar da parqela mínima de 60% (sessenta 
por cento) do FUNDEF {Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorízaçãc;> do M_agistério), que destina-se à remuneração dos 
profissionais do magistério municipal em efetivo exercício de suas atividades no 
ensino fundamental público, em forma de abono uniforme à todos os envolvidos. 

Art. 2° - O abono que não será incorporado para nenhum, sendo pago 
efeito ao vencimento do funcionário é constituído de uma única parcela e será 
pago no mês de dezembro corrente. 

Art. 3° - Esta Lei entraréã ·.e~ ryigor na, pata de sua publicação. 

Art. 411 
- Revogam-se as di~posições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO 00 SUL-ES, 07 DE DEZEMBRO DE 
2001. . ; .. 

2:0 '9\;fd 

1óe~;Htlirf>, ra de Resende 
fe" Municipal 

~ r. 

OS ~~I3AI10 Il3ZIN30 . 9L9!999 

---_.;..· -·· ------- ..... 
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.,./ Outrossim, é mister informar aos Senhores Vereadores que o FUNDEF 

/-:.~foi instltt~rdo ~ .... 1., ~;:--:-~"'"'. r·-:-~.,·~·.:·:::-::'.l:.:! n? 14, do sotembro de 1996, e sua 
regulamentação está na Lei nº.9A24, de 24. de dezembro de 1996 e no Decreto nº 2.264, 
de junho de 1997, e que, gene~camente,. um· F,undo pode ser definido como o produto de 
receitas específicas que, por l~i,''se'vinculam à realização de determinados objetivos. Pois 
bem: o FUNOEF é caracterizado~c~~o .u~\;~~.mdo de natureza contábil, com o mesmo 
tratamento dispensado ao Fundo.:.de ,,ra~iç,ip~ção dos Municfpios (FPM). ls$O significa 
que os seus recursos são pas~a~o,~~~ut~m,~icamente e. que devem ser empregados 
exclusivamente na manutençao·~~;,:·~u: cte,~~i;:ivolvimento do ensino fundamental e, 
partícularmente. na valorização d~~s~u. rp~g,stérío e, _que desse Fundo, o percentual de 
60% (sessenta por cento) deve'.,.se(empregad~. na· remuneração dos profissionais do 

magistério. , , ·, _' .:i~.~~:,jU~f~~~~~:j!';:'.:~::~~j)"~\~:.:.'.«,:iJ · ·:1''_·, ·:; • · 

Assim sendo, ··no intuito de manter a Administração Municipal dentro dos 
ditames legais. sempre em tra"'!~Par~.Q9i.a. d~.i.~e~s ,aios, -.submetemos a prese!lte matéria 
à apreciação dos Senhores Vereadores,· de-(conformidade com o que dispõe o artigo 49 
da Lei Orginica do Município. da qual ,aguardamos a. sua aprovação. 

: ~<·?~·f:~\·. '/.'~, . :~:t;;'_. ·,', . ·. ~ 
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E s 1 A o o .. ·o, o· e s· e Lfu r. o··:~r.s A N r o 

PREFEITURA ~-Y~~·JfÇl.~~~irQÉj~~Jl~OSO DO SUL 
-- .. ·. ·:~;·~~.lJ·:~~<-~i.,. ·· _:1~;~1::''1;;t;:;.:~;:í·:~:f~:r:;:R~-'.<~/~i: ::-:::· ·· 

·· MJ:NSAGEM N°·0~4tago1 ·:: · 

, ....... ·,~:~}:t:~·:. __ y; Ti~ t:.:t~ i·::·,,,_ .. ·. . 

Excelentlssirno Senhor Presidente e Exeelentfssimos· Senhores Vereadores: 

. . ..• . .:1t~i~'.; ;t.· : ; 
Através desta, :·'·estamos'.'.: encaminhando:·. a essa honrada Câmara 

Municipal a fim de ser apreciado por Vpssa ~cetênêi~·•:(iernais Pares, o incluso projeto 
de lei que dispõe sobre a concessão de abono;salaôal'aos .. prafisslonais do magistério 
municipal em efetivo ex.ercicio de suas atividad.e,sJ\Q .. ~f'Si.no fundamental público. 

, ~ .:» 1 ., .- ,.)'·~~:tI:..r~s;:: 1 :~~,;· 0>>·11 · .A·.~1 .•. 
~ · ,,... ·: ·«: i•·!1r:·q)~f11 1)"'1 '''ti.r1'·"1'' • "·" · · · 

Senhores . V~r~adq_res, de:::~~~9;~Ç<>~·~~;:·~~( nº 9.424/96, a parcela 
mlnima de 60% (sessenta por :~nto) ,,~91,:. 1 ftU,.t;i~Ffh.,(fe~rd~ d~ Manutenção e 
Des~nvolviment~ do Ensino ·Fundal:J,l~ntal ';ç~eJ;;(i@!Ori~~P.:~o··.Magi.stéri~} deve ~er 
destinada exclusivamente para,~.r.e111uperaçaq,.~.91~_,,prq~~.~10f'.1&1_s do mag1sténo em efetivo 
exercfcio de suas atividades no, ensino. fund~fÓ~!"~f ,pois'; bem: Mimoso do Sul ainda não 
alcançou este percentual (60%) até ·o presente; momento, contudo, não descarta a 
possibilidade de alcance .. Se .~~~udo, o municípj9 não alcançar a parcela prevista, a 
orientação dada pelo Tribunal de· C()f'.lta do Estado do· E.spírito Santo é que se conceda 
abono salarial aos profissionais ido''magistério· do ensino fundamental, razão pela qual, 
apresentamos o presente projeto: cujo o único objetivo é o de resguardar legalmente o 
municipio, sem infringir a supramencionada lei. . . 

.. ,,.· 
., 

Outrossim, é mister informar aos Senhores Vereadores que o FUNOEF 
foi instituJdo pala Emenda Constitucional' n~.;cº14, · de setembro de 1996, e sua 
regulamentaçao está na Lei nº 9.424, da 24 ele dezembro de 1996 e no Decreto nº 2.264, 
de junho de 1997, e que, gener!camentei um· Fundo pode ser definido como o produto de 
recettas específicas que, por lei, se vinculam à realização de determinados objetivos. Pois 
bem: o FUNDEF é caracterizado como um Fundo de natureza contábil, com o mesmo 
tratamento dispensado ao Fundo de Participação dos Municlpios (FPM}. Isso significa 
que os seus recursos são passados automaticamente e que devem ser empregados 
exclusivamente na manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental e, 
particularmente, na valorização do seu magistério e, que desse Fundo, o percentual de 
60% (sessenta por cento) deve ser' empregado na remuneração dos profissionais do 
magistério. 

Assim sendo, no intuito de manter a Administração Municipal dentro dos 
ditames legais, sempre em transparência de seus atos, submetemos a presente matéria 
à apreciação dos Senhores Vereadores, de conformidade com o que díspõe o artigo 49 
da Lei Orgânica do Municipio, da qual aguardamos a sua aprovação. 

-·· .. ---· ··-···--·-·-·-··-·-·--. - . ·--- --------···----·-·-···-·--·-·- -·-···--··-·-~ -- ... 
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PARECER: 

Proposição: Projeto de Lei nº 071/2001 
Autoria: Prefeita do Município de Conceição do Castelo 
Assunto: Concede abono aos Professores da Rede Municipal de Ensino 

Senhor Presidente: 

A Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Conceição do Cas
telo, encaminhou à Câmara Municipal o Projeto de Lei acima especificado, pedindo 
autorização legislativa para conceder, durante os meses de outubro, novembro e de
zembro de 2001, a todos os professores da rede municipal de ensino, inclusive os 
contratados, abono salarial até o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Nos demais dispositivos do Projeto a Prefeita restringe a aplicação do 
abono, diz que não servirá de base de cálculo para nenhuma gratificação ou adicional 
e que também não terá efeito cumulativo. 

Na Justificativa ao Projeto a digna Prefeita menciona que os salários 
dos professores estão defasados e que com o advento da Lei do FUNDEF a categoria 
do Magistério precisa ser melhor remunerada, principalmente com a valorização dos 
professores que atuam na Educação Fundamental. 

Parece-nos que a instituição de uma Lei que beneficie somente uma 
parte do universo dos servidores é discriminatória, porque não dispensa o mesmo tra
tamento a todos os demais. Conquanto sejamos sabedores que esses profissionais da 
educação estejam com os seus salários muito aquém de suas necessidades, isso 
também se verifica com todos os demais servidores da Prefeitura Municipal de Con
ceição do Castelo. O inc. X do art. 37 da Constituição Federal, prevê a revisão anual 
da remuneração dos servidores públicos, mas essa revisão é de caráter geral e não 
direcionada para uma só categoria. 

O nosso ponto de vista é que se trata de uma lei discriminatória, eis que 
vai beneficiar apenas uma parte dos servidores públicos municipais, quais sejam os 
professores da rede municipal de ensino. A sua aprovação causará um alívio transitó
rio para os professores beneficados, mas, por outro lado, acarretará um descontenta
mento geral nos demais servidores. A lei deverá ser sempre de alcance geral, para 
situações semelhantes. 

É o parecer que tínhamos a oferecer, salvo melhor juízo. 

CASTELO, ES, 5 de dezembro de 2001. 
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CONCEDE ABONO AOS PROFESSORES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINOE DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 
CASTELO, no Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições 
legais, faço saber que a câmara Municipal Aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal, 
autorizada a conceder, durante os meses de outubro:> novembro e 
dezembro de 2001, a todos os professores da rede municipal de 
ensino, inclusive os contratados, abono salarial, até o valor de 
R$ 500,00 (quinhentos reais). 

§PRIMEIRO - o abono de que trata o caput deste artigo 
não alcança o Secretário Municipal e os servidores que se encontram 
em gozo de licença para trato de interesse particular. 

Art. 2º - O pagamento do abono de que trata o artigo 
anterior, poderá feito junto ao pagamento do 1nês de dezen1bro do 
corrente ano, de uma só vez, cumulativamente dos 03 meses, não 
servindo de base de cálculo para nenhuma gratificação ou adicional. 

Art. 3º - O abono de que trata a presente Lei não tem 
caráter curnulafrvo, portanto, o se1vidor ocupante de dois càtgos 
farájus apenas a OI (um) abono . 

• . t• 

· Av. José Grilo, 426 - CEP. 29370-000 -Telefax: (0*'1:27) 3547-1101 - Coceição do Castelo - ES 
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Estado do Espírito Santo 

Art. 4° - As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão por conta da seguinte dotação orçaruentária : 

0.16.03 - Secretaria Municipal de Educação Fundo 
3 111 - Pessoal Civil. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Conceição do Castelo
ES, aos trinta dias do tnês de noven1bro de 2001. 

.. ,. . 

.. . ·\ 

:JJ-6~ c4 0.Lu.~ M-AJd.Jh 
TEONILLA DE OLIVEIRA SPADETTO 

Prefeita Municipal 

• 1... ' 

'V. José Grilo, 426 - CEP. 29370-000 -Telefax: (0**27) 3547-1101 - Coceição do Castelo - ES 
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Estado do Espírito Santo 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 071/2001 

SENHOR PRESIDENTE? 
SENHORES VEREADORES, 

O Projeto de Lei ora em apreciação, vem de certa forma corrigir uma 
Disiorção salarial, dos nossos Profissionais do Magistério Municipal, pois os 
salários que receberam durante este exercício esta bastante defasado. Por isso 
já estamos cuidando da implantação do plano de cargo e salários da 
categoria, inclusive em fase de debates e conclusões. 

É do conhecimentos de todos que com o advento da Lei do 
FUNDEF a categoria do Magistério precisa ser melhor remunerada, pois 
umas do objetivo do FUNDEF e a valorização dos professores que atuam na 
Educação Fundamental. 

Como mais de 90% de nossos professores atuam na Educação 
Fundamental, nada mais justo que cumprinnos a legislação atinente e neste 
primeiro momento , até que avance os estudos do Plano de caneira, 
repassamos o abono, até como prêmio no presente exercício. 

Quanto o valor do abono e o período de concessão é em razão de 
estudo feito pela área técnica, atendendo a Disponibilidade Orçamentária e 
financeira. 

Por se tratar de matéria de grande relevância pedimos o apoio de todos 
que compõem esta Casa para sua Aprovação e ao mesmo tempo encarecemos 
a apreciação e votação em "Regime de Urgência" 

Cordialmente 

·:t º h-1/\; J J .~·. ~ ófw.~ cJ/J d'i jlud 
fÊÜNÍLLA DE OLIVEIRA §i>Ai>E-TTO 

Prefeita Municipal 

' . 
·" 

'Av. José Grilo, 426 - CEP. 29370-000 -Telefax: (0**27) 3547-1101 - Coceição do castelo - ES 
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. 'iT~~: e~-~E~~!:-~===r~R~IB~UN~A~L D~E~C~ON~IA~S 
:: .,.~ CO EST~DO 00 õoPiRITC SA~TO 

~-. 

PARECER/CONSULTA; TC...06212001 • 
. , . ". { . '. ' 

. ·.:J · .. ·. . .;l 

PROCESSO - TC~6056/2001. 

INTERESSACO .. PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCJA . 

ASSUNTO -CONSULTA .. , .. 
... ,.. 

. ~ . :· :-1 .•• ,., 
'· ... ' 

1. ·, 

PAGAMENTO OE ABONO PARA A COMPLEMENTAÇÃO E 

ALCANCE DO UMITE D~ 60% AOS JNTEGRANTES DO · 

MAGJSTÉRJO·MUNICJPAL COM RECURSOS DO FUNCEF -
•. l'' .f·" 
PROCEDIMENTOS. 

~·;::, .:~·'l:~\:~; ..-::·.~.?~7'· .. ··~1:~1~1- . ~·:" 17f:1 ~~-~. ~r.\1 ·~·t :'I i?- . ~ ' 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do Processo TC-6056/2001, em 
. '. ; . ,· 

que o Prefeito Municipal de Nova Venécia, Sr. Adelson Antônio Salvador, formula 

consulta a este Tribunal, versando sobre a possibilidade de serem pagos abonos 

aos integrantes do magistério municipal com recursos do Fundo de Manutenção 
. ' 

e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério 

(FUNDEF). 

RESOLVEM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 

Santo, em sessão realizada no dia t~ze de novembro de dois mil e um, por · 
·. ...... .•· ., 

unanimidade, acolhendo· o. voto do ·Relator, Conselheiro Dailson Laranja, 
1 ' 1 ' ~· - ... • ' • • ~ 

• 1 '1. ' •I • 

preliminarmente, co~he~r da consulta, para, no mérito, respondê-la nos termos 

da Instrução Técnica nº 208/2001 da 8ª Controladoria Técnica, firmada pelo 
. ' 

Assistente Técnico. Sr. Ivan de Almeida Ferreira Jr., abaixo transcrita: 

"Referem-se os autos a dávidas fonnuladas a esta 
' ' ' ' 

Colenda Corte pelo Sr. Adelson Antônio Salvador, na 
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qualidade de · Prefeito Municipal, versando sobre a 

· possibilidade de serem pagos abonos aos integrantes do 

·magistério · municipal ·: com recursos do · Fundo de 

· Manutenção ·e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e 

de ··valorização ·do ;'Magistério (FUNDEF). No bojo do 

consultado, traz à baila o fato de não haver sido aplicado, 

no exercício"· .''financeiro, o percentual mínimo com 

educação,·· fato que entendemos relevante para a atividade 

fiscalizadora desta Càsa de Contas. Diante deste .quadro, o 

ilustre consulente de modo textual e direto formula ·as 

questões abaixo: 1 ~ Havendo saldo financeiro, pode ser 

destinado ",:recursos '' do FUNDEF para pagamento aos 
•· . .· ,1_.:·. ·' \ . . ·.. • " ..,· •• ;: ' . 

·,professores ate. d-limite 'de ·60% (sessenta por cento) a título 

··de abono? 2-·os gastos com o abono, deÇem ser computados 

· ·no limite de despesa com pessoal de que trata o art. 20, Ili, 

alínea "b'' da Lei Complementar n. 0 10112000? 3 - Sendo 

positiva a resposta à pergunta de n. 0 02, o que fazer se, com o 

pagamento do abono, ocorrer excesso no limite de gasto como 

pessoal (54%)? Finalmente, salienta que recebera deste 

Tribunal de Contas determínado Parecer Alerta TC 

00312001 ein cumprimento ao artigo 22,, parágrafo único, 

LC 101100, · · o qual, conforme verificamos serviu para 

·alertar os jurisdicjonados quanto à situação extrema de 
1 ·seus '"gastos com· pessoal. É o relatório. DO MÉRITO 

RESPOSTA; AO PRIMEIRO QUESITO. Ab initio, com o fito 

de alcançar elucidar e bem responder ao ilustre 

· consulente,· · previame'!te, devemos tecer algumas 

· ' 'consi~erações pertinentes e absolutamente necessárias. 

O ensino público recebeu fomento enorme com a criação 

de fundo destinado ao atendimento das peculiaridaáes1 o 
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f,UrJdQ, de. Manutenção e Desenvolvimento do Ensino .......... ·• , . ·. ,; ·. 

Fundam.ental. e de Valorização do Magistério (FUNDEF) . .. ·' \ ·''' . ' ' . . . . 

E~t~ · F,UND~f: fo( instituído pela Emenda Constitucional 

n. 0 .14,.de.setenibro de 1996, e sua regulamentação se deu 

com o. advento da Lei 9.424, de 24 de dezembro do mesmo 

ano, complementada pelo Decreto n. 0 2.264, de junho de 

1997, .. tendo ... sido finalmente implantado, em caráter 

nacional, · em: 1º de janeiro de 1998, quando a nova 

sistemática de redistribuição dos recursos destinados ao 

Ensino Fundamental ·passou a vigorar. A maior inovaçao 

do ·. FUNDEF consiste na· mudança da estrutura de 

financiamento: do Ensino Fundamental (1~ a 8ª séries do 

antigo ·."1º"'. grau ri no :rPaís, .... ao vincular uma parcela dos 

recursos ·financeiros a serem aplicados nesse nível de 

ensino. Além disso, introdu% novos critérios de 

distribuição e utilização dos recursos correspondentes. 

promovendo a partílha de recursos entre o Governo 

Estadual e os Governos Municipais de acordo com o 

número de alunos atendidos em cada rede de ensino. Os 

recursos ·do FUNDEF, conforme sua regra matriz, 

destinam·se ao emprego no Ensino Fundamenta/, e, 

particularmente~ na valorização do seu magistério. 

Devendo ser aplicados nas despesas enquadradas como 

'manutenção · e· ·desenvolvimento do ensino', conforme 

estabelecido ··pelo artigo 70 da Lai Federal n. 0 9.394196 

(L.DB). ··Assim ·exposto, atendendo especificamente ao que 

nos é questionado presentemente,, temos quet mantendo a 

mesma linha de metas, com a aprovação do FUNDE,~ 

ficgu estabelecido que um mínimo da receita que compor 

este' Fundo irá, necessariamente~ ser utilizada para a paga 
. - . : s: . ~- l ., ·: • • 
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-dos profissionais do magistério, verbis; Art. 7". Os recursos 

· do Fundo/íncJulda a complementaçáo da União, quando for o caso, 

· serão 'utiHzados ··pelos·· ·estados. Distrito Federal e Municípios, 

- assegurados, pelo menos -'60% {sessenta por cento) para a 

-. remunera~o dos. p~flssiona;s do magistério. em efetivo exerci eia 

· de suas atividades no ensino fundamental póblico. Lei 9.424, de 

2411~6 '.:. FUNDEF :-
1
-(negrito nosso) Conseqüentemente, 

responde-se positivamente quanto à possibilidade de serem 

- pagos abonos -para que a paga aos integrantes do 

magistério seja c'omplementada e alcance o limite de 60% 

(sessenta por cento) que preconiza o artigo de lei acima 

transcrito. Situação esta que~ em realidade, não configura 

/·'uma -'po1S5íbílfqade; ·mas·: um verdadeiro dever. RESPOSTA 
- - . 

AO SEGUNDO QUESITO; Símf as peaúnias pagas aos 

integrantes do magistério devem ser computadas 

conforme dispõe o· art. 20, inciso Ili~ alínea 'b1
, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal o qual estipula o percentual 

-máximo·· de gastos com pessoal do Poder Executivo 

municipal. Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 

não poderá exceder os seguintes percentuais: 111 .. na esfera 

municipal: b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) pata o 

Executivo. Lei de Responsabílidade Fiscal, LC 101100 Tal 

conclusão é retirada da literalidade do constante do art. 

18 da. mesma legislação~ o qual não faz diferenciação 
r 

entre os gastos com pessoal de magistério ou não, 

engloJ?ando-os universalmente. Arl. 18. Para os efeitos 

desta l'!i Complementar, entende-se como despesa total com 
. -1·.. ' 

pess~l: o somatório dos gastos do ente da Federação com os 

ativos,, os jnatlvos e os pensionistas, relativos a mandatos 

ei~vo~, -~argos, funçdes ou empregos, civis, mílitares e de 
·1 ·.' 1: • • 

membTOS de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, 

11-09-98 21:39 P.005. 
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-~· ~~ /~·-r~) t ! • .: i 1' 

tais . como vençimentos e vantagens, fixas e variáveis, 
.... \' 1 :,~': 1, .- ·: .. . • • • . - .' . ; 

subsidias, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 
~ í :: ;·. ! • ~ ••• • - ' ' • ' . 

inclusive adicionaiS, gratificações, horas extras e van'lagens 
. '1 ·'. ,1 1 ,:.:-'\ ··~1: ·• - ·, ' . • .• ·. • ' 

pf:S$~aís de qualquer natureza, bem como encargos sociais e 
r/t1·7j·1·t·~ ..... ;' ·~, '._. . 1: • · , 

contribuições · recolhidas pelo ente às entidades de · 
.. ;-.!,.-·~t ';" ' '. • ... 

previdência. Lei·.:· de.,. Responsabilidade Fiscal1 LC 101100 

RESPOSTA ·AO TERCEIRO QUESITO.. Temos nesta 

hipótese que atender a .dispositivos normativos disti11tos. 
·~ . -

A uma, devem sessenta por cento dos recursos do 

FUNDEF ser utilizados para pagamento de pessoal çie 

magistério; a duas, o ·somatório . dos gastos do Poder 

Executivo com pessoal não podem exceder os percentuais 

. ·da ·~~eita.áorrente líquida ·em cada período de apuração, qual 
·:~:\.i·:,i·: .. -~:v:~·.·t~.; .;~.~!'"• · ,:r·· · .· 

1 
,,'; ... · •.• < · ~ -

seja cinqiien~ e 'qu':itro por cento. Em tal situação, sendo 
;.' :. 

compulsórios os dois comandos normativost devemos 

integrar-lhes os comandos pagando-se os sessenta por 

cento dos recursos· do FUNDfPF, englobando tais pagas 

aos gastos gerais' com pessoal, os quais devem ser 

cortados conforme determina o art 169 da Carta Magna. 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos 

Estados. do Distrito Federal e dos Municlpios não poderá exceder 
.. ~ . ' ' 

os limites estabelecidos e'!l lei complementar. § 30 .. Para o 
• • 1 

cumprimento dos limites· estabelecidos com base neste artigo. 

durante o prazo fixado na lei complementar referida no capl.Jl. a 

.. Unit!:o~ ºos Estados, r o Distrito Federal e os Municípios adotarão as 

seguintes prowctêneias: / - raducão em pelo menos vinte por cento 
. ~ . ~' i ... ~ ' . . ., . • 1 

das despesas com camos em comissão e ti.Jncões de confiança; li -
.. . : ';. .· ~. . .. ; . . . ~ 

exoneração dos servidores nao estáveis. § 4°. Se as medidas 

adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 

para assegurar o cumprimento da dete1111inação da lei . 

complementar referida neste artigo, o servidor estável poderá 

. ' 
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perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 
• - . - . ' .~ ;· '. . :. . ·• ! . ' • : :~ • 

· ·Poderes especifique a atividade fUncional, o órgão ou unidade 

administraüva objeto da redução de pessoal. Constituição da 

República Federaüva do Brasil (grifo nosso) Finalmente~ 

ratificando ·a abordagem e o oplnamento jurídico que 
' ! ! 

adotamos, ·temos que ... esta Egrégia Corte de Contas já 

neste .. sentido·· se posicionou quanto ao tema quando 

aprovou proposta de orientação a ser levada ao interior 
'. . '. 

no Programa TC ·itinerante do corrente ano. Este 

posicionamento ·do ··Respeitável · Plenário não tomou a 

forma regimental de decisãoJ mas não se pode negar sua 

coatividade, e conforme consta da Ata da décima sétima 

sessão ordinária .d~e ano, realizada por este Tribunal de 
.. . ~ ' ' ' 

Contas do Estado do Espírito Santo no dia 12103101, foi 

aprovada, sem divergência, a seguinte ORIENTAÇÃO que 

nos. cabe trazer à baila ante à pertinência de seu 

conteúdo. 17. A. rer;eita do Fl.JNDEF é receita efetivamente 

arrecadada? (não estã prevista no art 1581159) ~Quando a base 

de cá/cu/o for para efeito da EC 25, a receita advinda da FUNDEF 

não .deve ser computada para efeíto de calculo, mas sim, de acordo 

com o artigo 29-A. deverão ser consideradas as transferências 

previstas nas artigos 158 e 159, pelo seu valor integral, ou seja, 

antes de serem retidos os 15% do FUNDEF; quando a base de 

cálculo fOr a Lei Complementar 101100. a receita advinda do 

FUNDEF está expressamen_te incluída pelo seu valor líquido. ou 

seja deverão ser considerados os recursos efetivamente 

dísll,oniveis no caixa da Prefeitura ou do Estado. Ata Plenária n. 0 

17101 "(grifo nosso)" 

Presentes à sessão plenária da apreciação os Srs. Conselheiros Valei José 

Ferreira de Souza, Presidente;· Dailson Laranja, Relator, Mário Alves Moreira, 
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